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Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 119/2026 006.00224273/2026-26

Preâmbulo

TERMO DE REFERÊNCIA

 

COMPLEXO PENAL DE PIRAJUÍ

Processo SEI n° 006.00224273/2026-26

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de , nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidasMaterial de Saúde
neste Termo de Referência, de acordo com as subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento.

ITEM
CÓD. 

SIAFÍSICO
CÓD. 

COMPRAS
MATERIAL QTD UNID

VALOR 
UNIT. 
(R$)

SUBTOTAL

(R$)

1 6533981 607058

Campo Cirúrgico 
Descartável, 

Confeccionado Em 
Não tecido para 

Mesa Mayo; Com 
Tratamento Em 

Formato de Fronha e 
Envelope, Com 

Tratamento 
Impermeável, Estéril, 
Gramatura Mínima de 

48g/m²; Com Fita 
Adesiva 

Hipoalergênica, C/ 
Dobradura Asséptica 
e Reforço Absorvente 268 UNIDADE R$ 12,30 R$ 3.296,40

UASG 380117
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Centralizado; 
Tamanho Mínimo de 
0,58x1,37m; Sendo a 
Embalagem Interna 
Em Filme Plástico, 

Individual; e a 
Externa Em Material 
Biodegradável, Que 
Promova Barreira 

Microbiana e 
Abertura Asséptica; a 

Apresentação do 
Produto 

Deverá Obedecer 
à Legislação Vigente

2 6533892 621742

Cateter para 
Oxigênio"; Oxigênio 
Tipo Óculos, Adulto, 
Descartável, Atóxico, 

Flexível, Sem 
Rebarbas de 

Manufatura,; C/ a 
Adaptação Prong 

Nasal Em Silicone Ou 
Similtear, Extensão 

Com No Mínimo 2.00
m; o Produto Não 

Poderá Causar 
Irritabilidade Dérmica. 

Embalada Em 
Material Plástico 

Biodegradável; Que 
Promova Barreira 

Microbiana e 
Abertura Asséptica

24 UNIDADE R$ 1,96 R$ 47,04

3 6023720 341173

Clorexidina 
Digluconato; 

Apresentação Frasco 
de 1 Litro; 

Concentração 0,2% 
Tensoativos; 

Categoria 
Antisséptico Tópico 

Aquoso; Padrão 
Solução Aquosa 

Dermo Suave

72 LITRO R$ 12,69 R$ 913,68

4 2491141 609493

Equipo P/ 
Administração de 

Soluções 
Intravenosas"; de 
Polietileno para 

Administração de 
Soluções 

Intravenosas 
Incompatíveis Com 

Pvc, Estéril; 
Apresentando 

Conector Com Ponta 
Perfurante Iso, Com 
Câmara Gotejadora 

Em Macrogotas; 
Tubo Com 

Comprimento Igual 
Ou Superior a 1,5M, 
Com Pinça Rolete 

250 UNIDADE R$ 0,89 R$ 222,50
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para Controle de 
Fluxo; Com Ponta 

para Injeção 
Autovedante, 
Conector Com 

tampa, Com Filtro de 
Partícula de 15um; 

Embalado Individ. Em 
Material Que 

Promova Barreira 
Microbiana de 

Abertura e 
Transferência 

Asséptica

5 2493110 628266

Compressa Gaze"; 
Hidrófila Medindo 7,5 
x 7,5cm Estéril, Com 

5 Dobras e 8 
Camadas, 13 Fios
/cm², Bordas Bem 

Aparadas; Sem Fios 
Soltos, Sem 

Alvejante óptico, 
Isento de Amido, Boa 

Capacidade de 
Absorção; Medindo 
Aberta 15 x 30 Cm, 

Esterilizada Por Raio 
Gama e Ou óxido de 

Etileno; Em Papel 
Grau Cirúrgico e 

Filme Plástico

500
PACOTE 

10 
UNIDADE

R$ 1,10 R$ 550,00

6 3382800 628264

Compressa de Gaze 
Hidrófila; Em Fios de 

Algodão Puro e 
Branco; Sem Falhas 

Ou Fiapos Soltos 
Com 13 Fios Por Cm 

Quadrado; Dobras 
Uniformes e Perfeitas 

Variando de 5 
Dobras, 8 Camadas, 

Sem Filamento 
Radiopaco; Medindo 
7,5 x 7,5 Cm; Com 
Formato Quadrado; 

Não Estéril; 
Embalado Em 

Material Que Garanta 
a Integridade do 

Produto; o Produto 
Deverá Atender 

Legislação Vigente

50
PACOTE 

500 
UNIDADES

R$ 19,95 R$ 997,50

7 6523030 481795

Lençol para Uso 
Hospitalar"; Não 
Tecido (tnt) Com 
Elástico; 30g/m²; 

Sem Furos, 
Manchas, Rasgos; 
90x2M; Folha para 

Maca; Branca; 100% 
Polipropileno 

Biodegradável; Laudo 
de Biodegradação 

Anaeróbica

100 UNIDADE R$ 1,25 R$ 125,00
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8 3803996 620101

Luva Cirúrgica; Em 
Látex Natural; Com 
Textura Uniforme 
Sem Falhas; Sem 

Nenhum Tipo de Pó; 
Com Alta 

Sensibilidade Tátil 
Boa Flexibilidade e 
Resistência; Com 
Acabamento No 

Punho de Bainha, 
formato Anatômico; 

Numeração 6,5; 
Estéril; Embalada 

Aos Pares Em Papel 
Grau Cirúrgico; o 

Produto Deverá Ser 
Entregue 

Acompanhado do Ca 
e de Cumprimento 

Da Nbr 13391/ABNT

1000 PAR R$ 1,38 R$ 1.380,00

9 3550990 443468

Seringa Descartável; 
Em Plástico, tóxico, 

apirogênico íntegro e 
Transparente; 
Apresentando 

Rigidez e Resistência 
Mecânica; Corpo 

Com Graduação de 2 
Em 2; êmbolo Com 
Borracha atóxica Na 
Ponta; Bico Central 

Luer; Estéril; 
Siliconizada; Com 

Capacidade de 1mL; 
Com Agulha Ultra 
Fine 13 x 4,5 Mm, 
para Aplicação de 
Insulina; o Produto 
Deverá Atender a 
Legislação Atual 

Vigente

1000 UNIDADE R$ 0,28 R$ 280,00

10 2682117 369561

Touca para Proteção 
Capilar; do Tipo 

Rede; Confeccionada 
Em 100% Poliamida; 

Tamanho único
(diâmetro 0,64cm 
Variação Máxima 
Permitida 5% para 
Maior Ou Menor); 
Destinada para 

Usuário do Setor 
Alimentício, frigorífico 

e Manutenção; Na 
Cor Branca; Com 

Certificado de 
Aprovação do 

Ministério do Trabalho

2000 UNIDADE R$ 0,70 R$ 1.400,00

Touca Cirúrgica 
Descartável; 

Confeccionada 
à Base de Fibras 

100% Polipropileno 
Com Gramatura de 
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11 3720381 428619

20g; Formato 
Anatômico, 
sanfonada, 

Resistente; Com 
Ventilação 

Adequada; Com 
Elástico Duplo Em 
Todo o Perímetro, 

diâmetro de 30 Cm; o 
Produto 

Deverá Obedecer a 
Legislação Atual 

Vigente

200 UNIDADE R$ 0,15 R$ 30,00

12 5161045 375911

Tubo para Coleta de 
Sangue a Vácuo; Em 

Plastico 
Transparente; 

Incolor, Siliconizado; 
Com Gel Separador 
Inerte para Soro e 

Ativador de Coagulo; 
Tampa Na Cor 

Vermelha/amarela; 
Com Trava de 

Seguranca; para 
Aspiracao de 5 Ml; 

Tubo Com 
13x100mm; 

Acondicionado Em 
Embalagem 

Apropriada Que 
Garanta a Integridade 
Doproduto; Constar 

No Rotulo do Produto 
Nr. de Lote; Data de 
Fabricacao/validade; 

Formulae 
Procedencia

800 UNIDADE R$ 1,78 R$ 1.424,00

13 4948114 372339

Tubo Coleta de 
Sangue a Vacuo; Em 
Plastico Transparente
/translucido, Esteril; 

Com Edta; Tampa Na 
Cor Roxa, Com Capa 

Protetora Em 
Polimero Resistente, 

Apirogenico; para 
Aspiracao de 2 a 3 

Ml; Medindo: 13 x 75 
Mm; Identificacao No 

Tubo Contendo 
Nome do Reagente; 
Validade; Formula; 
Capacidade; Rotulo 

Com Nº de Lote, Data 
de Fabricacao, 

Validade, 
Composicao, 
Procedencia; 

Acondicionado Em 
Caixa Com Protecao 
Entre Os Tubosque 

Garanta a Integridade 
Fisica do Produto

800 UNIDADE R$ 0,78 R$ 624,00
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VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 11.290,12

 

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as
disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto Estadual nº 68.185, de 11 de
dezembro de 2023.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da Lei nº
14.133, de 2021 e no Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de  contados da ,30 (trinta) dias, data de emissão da nota de empenho
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O instrumento de celebração da contratação (definido pela documentação que compõe a presente contratação)
estabelece a disciplina que será aplicada em relação à vigência da contratação.

Subcontratação

1.5. O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico do
Documento de Formalização da Demanda  e Justificativa de Ausência de ETP e Análise de Riscos (DFD nº 67/2026)

.nº 68/2026

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, nos termos do Decreto Estadual
nº 67.689, de 3 de maio de 2023, conforme consta das informações básicas desse Termo de Referência. Trata-se de
contratação imediata, para atendimento de necessidade urgente e extraordinária.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico Documento de
Formalização da Demanda  e Justificativa de Ausência de ETP e Análise de Riscos .(DFD nº 67/2026) nº 68/2026

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Deverão ser atendidos os critérios de sustentabilidade inseridos na descrição do objeto.

Indicação de marcas ou modelos:

4.2. Na presente contratação não haverá indicação de quaisquer marcas/modelos, porém, os itens ofertados precisam
atender plenamente o requisitado nas especificações técnicas do objeto.
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Da vedação de contratação de marca ou produto

4.3. Na presente contratação não haverá restrição e/ou vedação de marcas e/ou modelos, desde que os mesmos
atendam plenamente as especificações técnicas do objeto contidas no item 1.1 deste Termo de Referência.

Da exigência de amostra(s)

4.4. Não haverá exigência de apresentação de amostra.

Garantia da contratação

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas
razões pormenorizadas em Tópico específico do Documento de Formalização da Demanda  e(DFD nº 67/2026)
Justificativa de Ausência de ETP e Análise de Riscos .nº 68/2026

4.6. O instrumento de celebração da contratação (definido pela documentação que compõe a presente contratação)
estabelece a disciplina que será aplicada em relação à garantia da contratação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de , contados do(a) data de emissão da nota de empenho, em30 (trinta) dias
remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as razões respectivas com
pelo menos  dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,2 (dois)
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no(s) seguinte(s) endereço(s): Complexo Penal de Pirajuí –  -Penitenciária 01
Estrada Vicinal Prefeito Aníbal Haman, km 6, s/nº, Bairro Aeroporto, Zona Rural, do município de Pirajuí (SP), CEP:
16.602-900.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor)

5.5. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou
defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de retirada do material/equipamento das
dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

5.6. O custo referente ao transporte dos materiais/equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do
Contratado.

5.7. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato,
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo
depois de expirada a vigência contratual.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
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6.3. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo presidente e membros da Comissão de
Recebimento de Materiais e/ou Serviços, e/ou pelos respectivos suplentes (Lei Federanº 14.133, de 2021, art. 117,
caput). Eles também serão responsáveis pela emissão dos atestados de recebimento provisório e definitivo dos
materiais e/ou serviços constantes nas notas fiscais.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de , a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação15 (quinze) dias úteis
das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de , a contar do recebimento da nota fiscal ou2 (dois) dias úteis
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. No caso de contratação decorrente de despesa cujo valor não ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até . 5 (cinco) dias úteis

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver
parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao
Contratado para emissão de Nota Fiscal/Fatura no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e
pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins
de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,
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justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o
Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.9.1. O prazo de que trata a subdivisão acima será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação
nele especificada, no caso de contratação decorrente de despesa cujo valor não ultrapasse o limite de que trata o
inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sicaf ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES
/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.14. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf. 

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento
de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos
termos do art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023.
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7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na
forma da legislação aplicável (art. 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o art. 1º do Decreto
Estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês,
calculados , em relação ao atraso verificado.pro rata temporis

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome
do Contratado .no Banco do Brasil S/A

7.20.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do Contratado no
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– Cadin estadual”, de que trata a
Lei estadual nº 12.799, de 2008, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O
cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo Contratado, de que os registros estão suspensos,
nos termos do art. 8º da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que
não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses
anteriores.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento

7.24. A presente contratação não permite a antecipação parcial e/ou total de pagamento.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma
, com fundamento na hipótese do , queeletrônica art. 75, caput, inciso II da Lei Federal nº 14.133, de 2021

culminará com a seleção da proposta de , observando-se o disposto no Decreto EstadualMENOR PREÇO POR ITEM
nº 68.304, de 9 de janeiro de 2024.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será com .entrega imediata, parcela única

Exigências de habilitação

8.3. Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições
para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta aos seguintes
cadastros informativos oficiais: 

a) Sicaf; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);
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d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do
Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

e) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.
br);

f) Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br
/apenados); e

g) Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin, de que trata a Lei nº 10.522, de
2002, no que concerne à medida prevista no inciso I, alínea “c”, do art. 13 da Lei Complementar nº 225, de 2026.

8.4. Em relação a pessoa jurídica fornecedora, a consulta ao cadastro especificado na alínea “d” da subdivisão
anterior será realizada também quanto a seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

8.6. Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos dela
decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados
de Órgãos e Entidades Estaduais – Cadin estadual”, de que trata a Lei estadual nº 12.799, de 2008. Esta condição
será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos
termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

8.7. A habilitação do interessado será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos.

8.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do Sicaf, ou encaminhar, quando
solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

8.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes a CND e a CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas obrigações.

8.12. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos das seções subsequentes
deste item 8, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.13. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

8.14. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

8.15. Sociedade empresária: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;
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8.16. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.17. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.18. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.19. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

8.20. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.21. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.22. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal;

8.23. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.24. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.25. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao Imposto sobre operações relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre prestações de Serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de
comunicação - ICMS, e, nos termos da Lei Complementar nº 214, de 2025, quanto ao Imposto sobre Bens e Serviços
– IBS, [e/ou de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISSQN,] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.26. Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em relação aos
quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.27. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.28. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de empresário
individual ou sociedade empresária;

Qualificação Técnica

8.29. Comprovação de capacidade operacional para execução de fornecimento similar de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item pertinente, por meio da apresentação de
certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido
(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso;
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8.29.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade do(s) atestado
(s), apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual do contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos;

Outras comprovações

8.30. Declaração subscrita por representante legal do fornecedor, atestando que não possui empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O valor estimado total da contratação é de ,R$ 11.290,12 (onze mil duzentos e noventa reais e doze centavos)
conforme custos unitários apostos na tabela acima. O valor estimado da contratação foi definido com observância do
disposto no Decreto Estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do Estado.

10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: ;00001/380117

II) Fonte de Recursos: ;150081002

III) Programa de Trabalho: ;10.302.3815.6142.0000

IV) PTRES: 380302 - PROVISÃO DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO À SAÚDE;

V) Elemento de Despesa: ;339030-30, 339030-31, 339030-32 e 339030-63

VI) Plano Interno: .007.008.0538

10.3. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s) financeiro
(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

 

Pirajuí (SP), na data da assinatura digital.

 

__________________________________

VAGNER GULMINI

Chefe de Seção de Finanças e Suprimentos

 

__________________________________

CLEUBER FERREIRA MANTOVANINI JUNIOR
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Chefe de Departamento de Complexo Penal

Autoridade Competente

 

Modelo/versão de Termo de Referência adaptado à
Administração Pública do Estado de São Paulo
Minuta padronizada. Análise técnica: Subsecretaria de Gestão. Exame jurídico: PGE
Termo de Referência - Aquisição - Contratação Direta
Versão atualizada em: 09/01/2026

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

VAGNER GULMINI
Responsável pela contratação direta

 Assinou eletronicamente em 25/05/2026 às 14:42:13.

 

 

Despacho: Aprovo o Termo de Referência nº 66/2026 e Autorizo o prosseguimento da contratação, observados os dispositivos legais vigentes.

 

 

 

 

CLEUBER FERREIRA MANTOVANINI JUNIOR
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 01/06/2026 às 08:13:01.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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